
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo 	Anião 
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GABINETE DO PREFEITO 

L E I N2.653 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo.: a: 
conceder redução de Tributos MU'' 'pais. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DESANTO.. 
ANTÃO'.. 

Faço saber que a Cêmara Municipal de Vereadores aprovou eeu. 
saflciøfloapreSeflte Lei: 

Mt. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipalautori4oa' 
conceder 'redução de débitos tributários de at é 50% <cinquenta por cento)do' 
valor deyido, até o dia 15 de novembro de 1996. 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubhcaço. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Vitória de Santo Anto, 21 de outubro de 1996. 

ELIAS ALVES DE 
- Prefeito - 


